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1: O que se vai ler sao os embar 
gos opostos ã execução f iscal promovida pela F~ 
zen d a Na .c i o na 1 , p a r a c o b r a r i m p os to d e renda 
calculado sobre lucro obtido na venda de açoes 
emitidas por um banco. A materia de fato e mui 
to simples. As ações eram de propriedade de uma 
sociedade holding, que pretendi a vendê-las a 
um outro banco. Cbmo o igio era mu i to alto, a 
venda das ações , se feita pela so ci edade hol9 
ing, produziria um lucro tributive l bastante 
elevado, razão por que o titular - acionista Q 
nico - da sociedade holding, resolveu dissolvê
la e partilhar o seu patrimônio, to r nando-se 
pro~rietifio das ações emitidas pelo banco . Po 
deria, então, ·como pessoa fisica, vendê-las com 
igio sem ~agar qualquer imposto de renda, como 
de fato aconteceu. 



2. O fisco federal nao admitiu 

como legitimo o procedimento do titular da .em

presa dissolvida, instaurando processo fiscal 
contra ela, no qual sustentou a tese de que as 

ações emitidas pelo banco teriam sido vendidas 
pela sociedade holding, antes de dissolver-se, 

e não pela pessoa f1sica do seu unico ex-acio
nista. A sociedade holding - Almadero-Comercial 
e Administradora S.A. - defendeu-se administra 

tivamente ate a primeira instância, impetrando 
mandado de segurança em fins de 1969, concedi

do por sentença, muito bem fundamentada, do 
Juiz da la. Vara da Justiça Federal em São Pau 
lo, e que mereceu publicação na Revista de Di
reito Publico, vol.11, p.261 (1970). A segura!:) 
ça foi cassada pelo Tribunal Federal de Recur

sos em 28 de agosto de 1976, entendendo a maio 
ria da turma julgadora ser inadequada a via prQ 

cessual adotada, porque o deslinde da contro
vérsia dependia de prova pericial. 

3. O terceiro Ministro, que tam
bém cassou o mandado, apreciou o mérito dope
dido, para concluir que a venda das ações fora 

efetivada pela sociedade dissolvida e nao pelo 
seu ex-sõcio, por isso que os bens de uma so-

ciedade que se dissolve não podem ser partilhª 
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dos entre os sõcios, impondo-se a sua liqÜida
ção. Aludiu a seu voto, anterior, proferido em 

processo em que o contribuinte, também uma so
ciedade dissolvida, pretendia livrar-se do im
posto de renda incidente sobre o lucro produzi 
do pela venda de um imõvel que os seus sõcios 
prometeram vender como pessoas físicas. No acõ~ 
dão anterior, publicado no Diãrio ~ Justiçada 
União, de 3 de setembro de 1973, p.6352, o Tri 
bunal decidiu pela tributabilidade do lucro em 
poder da sociedade. Sobre essa questão o Prof. 
Rubens Gomes de Sousa emitiu erudito parecer, 
que foi postumamente publicado na coletânea f 9 
receres ~ - Imposto~ Renda, São Paulo, 1975, 
p.191. A sociedade recorreu para o Supremo, e 
este restabeleceu o seu direito, reconhecido na 
sentença de primeira instância. No voto do Mi
nistro relator, Rodrigues Alkmin, se declarou 
que a venda do imõvel foi realizada pelos ex
sõcios, e não pela sociedade, como queria o Tri 
bunal Federal de Recursos. A decisão do Supre
mo foi publicada na integra na Revista Trimes
tral de Jurisprudência, vol.79, p.193 (1977). 

4. Os embargos a execuçao, ofere 
cidos pelo responsãvel, ex-sõcio da sociedade 

dissolvida, Almadero, foram julgados proceden-
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tes , na primeira instância, por sentença do 

Juiz da 8a. Vara da Justiça Federal em São Pau 
lo. Em segunda instância, foi negado provimen-
to, por maioria de votos, ao apelo da Fazenda, 

que não interpôs nenhum recurso dessa decisão. 
O acõrdão do Tribunal Federal de Recursos foi 
publicado no Diãrio ~Justiçada União, de 28 
de agosto de 1986, p. 15.091. 

5. Tanto em primeira como em se
gunda ~nstâncias pouca atenção se dispensou ao 

tema da economia o~ elusão de imposto, demoran 
do-se os julgadores longo tempo no exame da ma 
teria de fato, quando, no entanto, o ponto sa
liente da controvérsia consistia na anãlise da 

te s e , s u s te n t a· d a n os a u to s , d e q u e o c o n t r i b u i ~ 
te goza da liberdade de optar, entre duas ou 
mais formas jur1dicas dispon,veis, por aquela 
que lhe pareça fiscalmente menos onerosa. Nes
tes quase vinte anos decorrido~, desde o in,

c i o ( 1 9 6 9 ) d a d i s cus s ão d o tem a , m u i ta c o i s a m~ 
dou. A jurisprudência inglesa abandonou a orie~ 
tação adotada no caso Westminster, e a Câmara 
dos Lordes enveredou por outro caminho, intei
ramente diverso, a partir do caso Ramsay, jul
gado em 1981. A legislação americana preencheu 

muitos gaps, visando a coibir expressamente a 
tax avoidance. A International Fiscal Assoe-ia-
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tion - IFA realizou em Veneza , em 19 83, um con 

gresso para tratar do assunto, também no âmbi

to do direito tributãrio interno. Raoul Lenz, 

no trabalho com que colaborou no livro de hom~ 
nagem a Gilberto de Ulhôa Canto, publicado em 
1988 , fez uma resenha de como tem evoluído , nos 
vãrios países, o combate ao chamado planejameQ 

~ tributãrio. No Brasil, prevalece o entendi
mento exposto nos embargos que se transcrevem 
em seguida, a despeito do que veio a prescrever 

o artigo 51 da Lei n9 7.450, de 1985 , que con

traria frontalmente o Cõdigo Tributãri9 Nacio

n a 1 . 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 8a. VARA DA 

JUSTIÇA FEDERAL EM SAO PAULO 

ALFONSO MARTIN ESCUDERO, nos au
tos da execução fiscal que lhe move a FAZENDA 
NACIONAL (processo niimero 592498) ~ vem por seu 
advogado, apresentar seus embargos nos termos 

das razões que expõe a seguir. 

2159 



I - Ajuizou a exeqüente a prese~ 

te execuçao fiscal contra a empresa Almadero -
Com e r c i a l e A d mi n i s t r a d ora S . A . , se d i a d a em Sã o 

Paulo, e contra o embargante, considerado este 

como responsãvel tributário, por haver sido o 
unico acionista daquela empresa no momento em 
que ela se dissolveu, sem liqÜidar-se, ocasião 
em que lhe foram adjudicados todos os bens que 

compunham o patrimônio da entidade. E, embora 

o embargante então tivesse, como hoje, endere

ço conhecido e nao se furtasse ã citação, nem 

tentasse alienar seus bens, para fraudar a exe 
cução, entendeu a exeqüente de requerer o ar
resto, desde logo deferido, de todos os bens 
adjudicados, arresto que recentemente se con

verteu em penhora, ficando. assim, garantido o 
juízo. 

II - A e xecução fiscal, proposta 
contra a empresa Almadero e também contra o em 
bargante, tem por fundamento certidão de dívi
da fiscal relativa a imposto de renda e multa, 
lançados contra a referida empresa, em proces

so administrativo instaurado no ano de 1969 e 

concluído nesse mesmo ano, dele nao tendo par

ticipado o embargante, que foi agora, na exec~ 

çao, alcançado na condição de responsãvel tri-
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butãrio, por ter sido ele, como se disse, o uni 

co sõcio da empresa no momento de sua dissolu

çao e o seu ultimo diretor, o que faz presumir 
que a extensão dos efeitos da execução fiscal 
se funda no artigo 134, do CÕdigo Tributãrio N~ 
cional. Como responsãvel, portanto, assim con
siderado pela exeqüente, e não como devedor o

riginãrio e que o embargante oferece agora a 

sua impugnação. 

III - PRELIMINARMENTE, argui o em 
- li b a r g a n te· a p r e s c r i ç a o d o d i r e i to d a e x e q u e n te 

de cobrar-lhe o seu suposto credito tributãrio. 

De fato, a ação para a cobrança do credito tri 
butãrio prescreve em cinco anos, contados da 
data da sua constituição definitiva, conforme 
estabelece o CÕdigo Tributãrio Nacional, em seu 

"Artigo 174 - A. ciç.ão pa.tr.a a c. ob.tr.anç.a do 

c..tr.édi.to .t.tr.ibu.tâ.tr.io p.tr.e~c..tr.ev e em c.inc.o 

ano~, c.on.tado~ da da.ta da ~ua c.on~.ti 

.tuiç.ão de6ini.tiva." 

O auto de infração, em que se fez 
o lançamento do imposto e se aplicou a multa, 

foi lavrado no ano de 1969, e nesse mesmo ano 
o respectivo processo administrativo fiscal che 

gou ao seu termino, por isso que a empresa Al .-
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madero, depois de haver perdido em primeira in~ 

tância, deixou de recorrer administrativamente 

dessa decisão. Assim, o processo administrati

vo numero 0811 - 213.179/69 teve início e fim 

no mesmo ano de 1969, de modo que o prazo da 

prescrição começou a correr no dia 19 de janei 

rode 1970, para terminar em 31 de dezembro de 

1974, quando se perfez o qUinqÜenio fixado pe

lo CÕdigo Tributário. 

IV - Ora, a propositura da exec~ 

çãó ora embargada se deu em 1975, quando já 

prescrito, portanto, o direito da exeqüente de 

cobrar o seu pretenso credito ao embargante. Ou 

rante todo o período da prescrição não ocorreu 

nem um dos fatos que a lei considera como sufi 

cientes para interromper o curso da prescrição. 

Durante o qÜinqÜenio não se verificou nem uma 

das hipõteses previstas no parágrafo unico, do 

mesmo artigo 174, do CÕdigo Tributário Nacio

nal : 
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11 Artigo l 7 4 - A ação palta a e.o b1tanç.a d e. 

c.1têdito t1tibutâ1tio p1te.-0c.1te.ve. em c.inc. o a

no-0, c.ontado-0 da data da -0aa c.on-0tituiç.ão 

de 6initiva. 

Parágrafo unico - A p1te.-0c.1tiç,ão -0e inte~

Jtompe.: 



I - pela citaç ~o µe~~oal ao de vedon ; 
II - pel o pnote~to j udi cial; 

III- pon qualquen at o judi ci al que con~ 

titua em mona o devedon; 

IV - pon qualquen ato in eq uZv oco , ain da 

que extnajudicial , que imp onte em 

neconhecimento do déb i to pelo deve
don. 11 

O credito tributãrio (ainda que 
suposto) jã se achava definitivamente constitui 

do no ano de 1969, a partir de quando poderia a 

exeqüente cobrâ-lo ao embargante. Entretanto, a 

embargada não se preocupou em haver o referido 

credito ao ora executado, deixando escoar-sei

ninterruptamente o prazo da prescrição. Prescr! 

to, assim, o direito de cobrar o que supõe seja 

seu credito, não pode agora a Fazenda promover 

qualquer execução contra o embargante, sob pena 

de vulnerar o disposto no artigo 174, do CÕdigo 

Tributãrio Nacional. 

V - A presente execuçao, agora 

voltada tambem contra o embargante, não tem ne

nhum fundamento jurídico. A exeqüente carece de 

legitimidade para cobrar ao embargante o impos

to que, se devido, caberia ã empresa Almadero 
recolher. Em nenhum dos preceitos do CÕdigo Tri 
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butãrio Nacional, que definem a responsabilida

de de sõcios e diretores de pessoa jurídica, hã 

previsão normativa que justifique a pretensão 

da Fazenda contra o embargante. 

Estabelece o CÕdigo, em seu arti 
go 134, que, ocorrendo liqÜida ção de sociedade 
e tornando-se impossível da parte dela o cumpri 

mento · da obrigação tributaria principal, o so
cio respondera solidafiamente com ela pela obri 

gação não cumprida. Te xtualmente, assi m dispõe 

a norma codificada : 

11 Arti go 134 - No-6 c.a-6 0-6 de. im po -6.t,i bilida

de. de. e.xigên c.ia do c.umpnime.nto da obnig~ 

ção pnin c.ipal pe.lo c.ontnibuinte., n~-6 pon

de.m -6olidaniame.nte. c. om e.-6t e. no -0 ato-6 e.m 

que. inte.nvie.ne.m ou pe.la-0 omi-6 -0 Õe.-0 de. qu e. 

6o ne.m ne-6pon-0á ve.i-6 : 

VII - 0-0 -6 Ôc.io-6 no c.a-60 de. l iqÜidação de. 

-0oc.ie.dade. de. pe-6-0 oa-0 . 

Dir-se-ia que , no caso con creto 
desta execução, o embargante, como sõcio único 
da empresa Almadero, deveria responder solidari~ 

~ente pelo d~bito fiscal dessa sociedade, uma 

vez que ela, ja dissolvida e extinta, nao mais 
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possui patrim~nio com que pagar a sua suposta 

dívida fiscal. Alem disso, no caso, teria ocor

rido também a liquidação da sociedade e, assim, 

o sõcio seria responsãvel solidãrio pelas dívi

das sociais. 

Entretanto, a norma do artigo 

l 3 4 , d o C õ d i g o T ri b u t ã ri o Na c i o na l , não tem q u a} 

quer aplicação ao caso versado nesta e xecução. 

Não tem aplicação, porque a empresa Almadero não 

era sociedade de pessoas, mas, sim, sociedade 

de capitais, e a norma do artigo 134, incisoVII, 

do CÕdigo, somente se aplica, quando se cogita 

da liqÜidação de sociedade de pessoas, e nunca 

da liqÜidação de sociedade de capitais . Fica d~ 

monstrado, portanto, que a Fazenda não poderia 

jamais fundar a e xecução contra o embargante na 
r e g r a d o a r t i g o l 3 4 , d o C õ d i g o T r i b u_ t ã r i o N a c i o 

na l . 

VI - Fundando a execuçao no pre

ceito do artigo 134, do CÕdigo Tributãrio Nacio 

nal, perpetra a e xeqüente dupla violação · desse, 

dispositivo. Em primeiro lugar, ess~ norma so 

tem aplicação, como se viu, quando se trata de 

liqÜidação de sociedade de pessoas, e no caso a 

sociedade Almadero era de capitais. Em segundo 

lugar , pretende a exeqüente cobrar ao embargan-
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te também a mesma multa punitiva que ela apli
cou a sociedade Almadero. Assim procedendo, a F~ 
z·e n d a v u l n e r o u o d i s p os to n o p a rã g r a f o u n i c o, d o 
mesmo artigo 134, do CÕdigo, in verbis: 

11 Parãgrafo uni co - o di.t:ipo-6:t.o ne.1.:i:te. anti

go 1.:i5 1.:ie. apliea, e.m ma:t.inia d~ pe.nalida

de.1.:i, ã.1.:i de. eaná.:t.e.n mona:t.5nio. 11 

Verifica-se, assim, que a execu
çao proposta contra o embargante, englobando ta~ 
bem a multa aplicada ã sociedade Almadero, cons 
titui violação frontal da norma contida no arti 
g o l 3 4 , p a rã g rafo u n i c o , d o C õ d i g o , um a vez q u e 
no caso a multa aplicada ã empresa teve carãter 
punitivo, e não simplesmente a natureza moratõ
ria. Se a execução se funda no artigo 134, do 
CÕdigo, como parece, não pode prosseguir contra 
o embargante, sob pena de infringir normas ex
pressas do CÕdigo Tributãrio Nacional. 

VII - Dir-se-ia, de outro lado, 
que a pretensão da Fazenda encontraria fundamen 
to, não no artigo 134, mas no que dispõe o arti 
go 135, do mesmo Cõdigo Tributãrio. A anãlise 
da norma contida no artigo 135 mostra, porem, 

que, no caso desta execução, não hã nenhuma po~ 
sibilidade de se invocar o preceito para justi-
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ficar o proced i men t o da Fazenda . Dispõe o C6di
go em seu 

11 Arti go 135 - Sã.o pe.J.if.io a.lme.nte. Jte.J.i po nf.ia. 

ve.if.i pe.lof.i QJtéditof.i QOJtlte.J.iponde.nte.J.i a. o 

b1tig açÕe.f.i t1ti butâ1tia.J.i Jte.J.i ulta.nte.J.i de.a.tof.i 

plta.tiQa.dof.i QOm e.xQe.f.if.io de. pode.Jte.f.i ou i n-

61taçã.o de. le.i, QontJta.t o f.ioQia.l ou e.J.ita.tu 

toJ.i: 

II I - of.i di1te.t o1te.f.i , g e.Jt e. nt e.J.i ou 1te.p1te.J.i e.~ 

tant e.J.i de. pe.J.if.ioa.J.i j u1tZdiQa. f.i de. di1te.i t o 

pltivado . 11 

Como o embargante foi diretor de 
Almadero, poderia supor-se que a obrigação tri
butaria dessa empresa constituiria responsabil1 
dade pessoal dele, conforme consta no artigo 135, 

transcrito. Entretanto, uma analise mais cuida
dosa deske artigo revela que , na hip6tese vers~ 
sa nos autos, a responsabi 1 idade do diretor, ora 
embargante, não se instaurou, por isso que nao 
ocorreram as duas condições essenciais para a 
instalação da responsabilidade pessoal do execu 
tado . A leitura do prece i to codificado mostra 
que a responsabilidade pessoal do diretor pel_o 
debito fiscal da sociedade estã condic i onada a 
dois requisitos fundamentais: 
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a) ~en dineton da pe~~oa junZdiea de di

neito pnivado; 

b) ne~ultan a divida 6i~eal de ato in6ni~ 

gente da lei, ou do e~tatuto da ~oei~ 

dade, ou pnatieado eom exee~~o de po

dene~. 

A leitura apressada e desatenta 
do disposto no artigo 135, e seus incisos, do 
Cõdigo Tributãrio Nacional, levou alguns inter
pretes a entender que o diretor da pessoa juri
dica e pessoalmente responsãvel pela divida da 
sociedade, quan.do esta deixa de promover o seu 
pagamento, e alegam que o não pagamento de uma 
divida fiscal constitui infração de lei. Mas, o 
que estã dito no CÕdigo e que a responsabilida
de pessoal do diretor somente se instala, quan
do a divida fiscal resulta de um ato que infri~ 
giu a lei, o mandato ou o estatuto social. Essa 
responsabilidade não se instaura, quando a divi 
da fiscal decorre de um ato de simples rotina, 
isto e, quando a obrigação tributãria tem fato 
gerador normal. 

O nao pagamento de uma di~da fis 
cal da sociedade·, gerada por um ato que não foi 
praticado com violação do mandato de diretor, 
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nem da lei, nem do estatuto social, não <fonfig~ 
ra a hipõtese prevista no artigo 135, do CÕdigo 

Tributãrio. O preceito se refere nitidamente a 
obrigações tributãrias resultantes~ atos ~ pr~ 
ticados pelo diretor, com infração do mandato, 
da lei ou do estatuto. Ora, o não pagamento de 
divida fiscal jã existente não constitui ato do 
qual resulte obrigação tributãria. A obrigação 
tributãria jã existe, gerada por outro fato,que 
não infringiu a lei, nem o mandato, nem o esta
tuto. 

VIII - No caso versado nesta exe 
. -

cução, sõ um dos requisitos legais estã presen
te. ~ode ter sido o _embargante diretor da fir 
ma Almadero, ate a ~ata de sua dissolução. Fal
ta, porem, o outro requisito. A origem do debi
to fiscal, pretendido pela exeqüente, não resu} 
tou de nenhum ato que configurasse ex~esso de 
mandato, nem de infração da lei, nem tampouco 
violação do estatuto da sociedade de que era d1 
retor. Inaplicãvel, portanto, i o disposto no 
artigo 135. inciso III, do CÕdigo Tributãrio Na 
cional. Não ocorreram os pr~ssupostos legais que 
caracterizam a responsabilidade pessoa do dire 
tor de uma sociedade. ex
posto pelo embargante vem sendo , hã muito, su
fragado pe1o Supremo Tribunal Federal. Ao inter 
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pretar o preceito do CÕdigo, a Corte Suprema 

deixou assentado que,. não ocorrendo infração de 
lei,~ qual resulte~obrigação tributãria, não 
se instala a responsabilidade pessoal de diretor 

(Revista Trimestral ~ Jurisprudência, vol.35, 
pãg. 111; vol.41, pãg.556; vol.48, pãg.87). 

IX - A. responsabilidade do embar 

gante, pelo pretenso debito fiscal da sociedade 
Almadero, somente seria leg,tima, se houvesse 
ele, como diretor da empresa, praticado ato in

fringente da lei ou do estatuto e do qual tive~ 

se resultado a obrigação tributãria objeto des

ta execução. Mas ~ uma anãlise dos fatos demons
trarã que o embargante, na condição de diretor 
da sociedade, não perpetrou nenhuma infração da 

lei; não cometeu nenhuma violação do estatuto 
da sociedade; nao excedeu os poderes do mandato 
de diretor. 

X - A sociedade Almade.ro Comer
cial e Administradora S.A. foi constitu1da pelo 

emb~rgante em 1965, com o duplo objetivo: a) e~ 
ta bel e c e r , s o b a forma d e s o c i e d a d e "h o l d i n g 11 

, 

a limitação da responsabilidade jur1dica dopa

trimônio do embargante e b) principalmente can~ 
lizar para a nova entidade todos os rendimentos 
derivados de ações emitidas pelo antigo Banco 
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Alfomares S.A. (hoje extinto), açoes que perte~ 
ciam ao embargante ate a data da organização da 
sociedade. Essa sociedade "holding", controladQ 
ra do Banco Alfomares, recebeu também, para a 
formação do seu patrimônio original, vãrios ou

tros bens do embargante. 

XI - As açoes do antigo Banco Al 

fomares pertenciam, em sua quase totalidade, CQ 
mo se disse, ao executado, que, ao constituir a 
sociedade Almadero, para ela transferiu todas 
as ações , d e mo d o que d e i x ou d e ser a c i o nista d o 
banco, que passou a controlar através de sua 
11 h o 1 d i n g II A 1 ma d e r o , a c i o n i s ta major i t ã ri a do b a n 

co. 

XII - Alem do embargante, figur~ 

vam como acionistas de Almadero algumas outras 
p e s s o a s , p o r t a d o r a s d e r e d u z i d o n um e r o de a ç õ e s . 
No decurso do tempo, constatou o embargante que 
o Banco Alfomares não tinha muitas possibilida
des de promover distribuição de dividendos, uma 
vez que a continua e crescente expansão dos seus 
negôcios exigia sempre o reinvestimento dos seus 
lucros, e esse fato tornou para o embargante dê 
sinteressante manter a sociedade "holding" Alma 
dera, razão por que resolveu dissolvê-la e rece 
ber de volta todo o patrimônio dela, o qual, co 
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mo se disse, jã era seu anteriormente. Inclu1das 
nessa patrimônio se achavam praticamente todas 
as açoes emitidas pelo Banco Alfomares. 

XIII - Assim e que o embargante 
adquiriu, primeiramente, as ações emitidas pela 
Almadero, que ainda pertenciam a uns poucos a

cionistas, tornando-se ele em conseqüência ou
nice acionista dessa sociedade, e ficando habi
litado a dissolvê-la e dela receber de volta to 
do o seu patrimônio, o mesmo patrimônio que co~ 
feriu para formar o seu capital, quando a cons
tituiu. 

XIV - Em razao da dissolução da 
sociedade e adjudicação do respectivo patrimô
nio, processadas num sõ ato publico, tornou-se 
o embargante proprietãrio da totalidade dos bens 
da sociedade Almadero, e entre tais bens, como 
se disse, figuravam as 223.000 açoes emitidas 
pelo Banco Alfomares. A dissolução da sociedade 
e o retorno do seu patrimônio ao embargante to~ 
naram poss,vel também evitar a incidência do im 
posto de renda sobre o lucro que ele pod~ria ob 
ter na venda das ações do Banco Alfomares, ações 
que um outro banco pretendia adquirir. Se as 

ações fossem vendidas pela sociedade Almadero, 
haveria a incidência do imposto de renda sobre 
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o lucro dela; mas, se a venda fosse efetivada 
pelo embargante, não ocorreria a incidência do 

tributo sobre o ãgio apurado na venda, isso por 
que naquela ipoca não era tributivel pelo impo! 
to de renda o lucro auferido por pessoa física 
na venda de açoes de sociedade anônima. 

O que importa verificar agora e 
se, em face da lei, 

a) poderia o embargante dissolver a sociedade Al 
madero, sem liqÜidã-la, para dela receber de 
volta o seu patrimônio, inclusive as açoes 
do Banco Alfomares e em seguida, como pessoa 
física, vender tais ações com lucro, mas sem 
pagamento do imposto de renda, ou 

b) deveria o embargante dissolver a sociedade e 
obrigatoriamente liqÜidar todo o seu ativo, 
sem poder adjudicar a si mesmo todo o patri
mônio social, respeitados obviamente direi
tos de terceiros con~ra à sociedade, de modo 
que as ações do Banco Alfomares teriam de ser 
necessariamente vendidas pela sociedade du
rante a sua liqÜidação. 

XV - Se a lei brasileira proíbe 
que o s6cio Ünico de uma sociedade a dissolva, 
adjudicando para si todo o patrimônio social:sem 
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promover a liqÜidação do seu ativo, então o em
bargante infringiu a lei e ai o imposto de ren
da, ora cobrado, seria devido. Ainda: se a lei 
brasileira proibe que o cidadão escolha, dentre 
vãri as formas de fazer um negõci o, aquela que lhe 
e mais vantajosa do ponto de vista fiscal, en
tão o embargante afrontou a proibição, e o im
posto de renda serfa devido. 

XVI - Mas, na verdade, e isto se 
demonstrarã cabalmente em seguida, não existe 
nenhum preceito~ lei que proibe ao contribui~ 
te a escolha do ca~inho fiscalmente menos onero 
so dentre as vãrias possibilidades que a lei o
ferece pa.ra fazer um negõcio. Não existe tampo~ 

~ nenhum preceito~ lei que proibe ao unico 
componente de uma sociedade dissolv~-la e rece -· 
ber dela o seu patrimônio a titulo de devolução 
do capital, sem promover previamente a sua li
qÜidação. 

XVII - Com efeito, a anterior lei 
das sociedades anônimas (Decreto-lei nQ 2.627, 
de 26.9.1940), em vigor ao tempo em que se dis
solveu a sociedade Almadero, não continha nem 
uma norma que proibisse a dissolução de uma so

ciedade anônima mediante a partilha do seu pa
trimônio entre os sõcios, a titulo de reembolso 
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de capital, sem, portanto , passar pela fase de 

liqÜidação . O processo de liqÜidação de uma so

ciedade e regulado pela lei, não em nome da or 
d em , p u b l i c a , ma s e x c l u s i v ame n t e em b e n e f í c i o p e ~ 
soal dos prÕprios componentes da sociedade. Des 
de que terceiros, credores da sociedade, tenham 
seus créditos satisfeitos ou garantidos, não hã 
necessidade nenhuma de se transformar previame~ 
te em dinheiro todo o ativo da sociedade, para 
so depois disso partilhar esse dinheiro entre 
os ex-sõcios. Se estes desejam receber o patri
m6nio social in natura, nenhum preceito legal 
impede a realização desse desejo. 

Como ensina Trajano de Miranda 
Valverde, que foi autor do anteprojeto da lei, 

11 A liqllida.ç,ã.o n.ã. [!_ ê. u.ma. 6a.-6e. ou. e.-6.ta.do pe. 

lo qu.a.l de.va.m obhiga..tohia.me.n..te. pa.-6-óa.h a.-6 

-óoeie.da.de.-6 a.n.ôn.ima.-6. Se.n.do u.m in.-6.ti.tu..to 

chia.do n.o in..te.he.-6-óe. do-6 -6Óeio-6, pode.m 

e.le.-6, ve.hi6iea.da.-6 ee.h.ta.-6 eon.diç,Õe.-6, -6u.-

phimi-la.. 11 (Soeie.d-de.-6 poh !'-ç,Õe.-6, Rio, 

1953, vol. III, pá.g. 16) 

Também Pontes de Miranda ensina 
lição idêntica: 

"O phoee.dime.n.to da. liqllida.ç,ã.o e. in.e.limin.á. 
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ve.l, 1.>alvo 1.>e. 01.> e.1.>tatuto1.> p~e.viam tnanl.> 

óe.nênQia .do ativo e. pa1.>1.>ivo, no mome.nto 

da e.xtinção, ou 1.>e. 01.> aQioni1.>ta1.>, unani

me.m e.n.te., .tomam de.lib e.nação I.> e.me.lhan.te. 11 

(Tna.tado de. Vine.ito .Pnivado, Rio, 7966, 

Tomo LI, pág. 5) • 

Outro grande comercialista, Tul
lio Ascarelli, tem lição idêntica que convêm se 
ja rememorada: 

11 A liqÜ.idação 1.>e. pne.1.>Qne.ve. no inte.ne.1.>1.>e. 

do!.> 1.>ÕQ..[01., e., pon i1.>1.>o, pode. e.la 1.>e.n 1.>u

pnimida, e. pon i1.>1.>o .tamb~m, Qomo hoje. 1.>e. 

admite., 01.> 1.>ÕQio1.> pode.m pne.1.>Qindin da l~ 

qÜidação, p~oQe.de.ndo dine.tame.nte. ã divi-

1.>ão do pa.tnimônio 1.>oQia.l. 11 (SoQ..[e.dade.1.> l:f_ 

A1.>oQ..[aQione.1.> Come.nQ..[ale.1.>, .tnad. e.1.>p., Bu~ 

no1.> Aine.1.>, 1947, pâ.g.' 204). 

E n s i na m a mesma e oi s a to d os os e s 
pecialistas. Cabe lembrar, entre outros, Alai
si o Lopes Pontes; Soei edades Anônimas, Rio, 1957, 
vol. II, pãg. 242; Carvalho de Mendonça, Trata
do de Direito Comercial Brasileiro, Rio, 1954, 
vol. III, pãg. 236. 

XVIII - E~se entendimento sempre 
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foi da tradição de nosso direito. Ja em 1892, 

apreciando litigio em que se discutia a pos·sib! 

lidade de os componentes de uma sociedade dis
solvida receberem, como reembolso do capital, 
não dinheiro, mas bens do patrimônio social, a 
Corte de Apelação do Distrito Federal, em deci
são unânime, concluiu que a assembleia geral de 
acionistas e soberana para deliberar sobre o mo 
do como podera proceder-se ã partilha do patri
mônio comum dos sõcios, inclusive portanto me
diante a entrega do ativo in natura (Q Direito, 
vol. 65, (1894), pag. 520). 

Ensinando direito comercial, na 
vigência da antiga legislação das sociedades a· 
nônimas (Decreto nQ 434, de 4.7.1891), Spencer 

Vampr~ também admitia a supressão da fase de 11 
qÜidação, por desnecessaria ã partilha entre - os 
sõcios do pitrimônio da sociedade dissolvida.Eis 
a lição do professor paulista: 

"A liqUidaç.ão não é_ p1te.l..i_m..i_na1t ne.c..e.J.if.iáJtia 

da paJttilha, pode.ndo, poJt e.xe.mplo, of.i a

c..ionif.itaf.i c..onve.nc..ionaJt que. ~e. não Jte.al..i_

ze., atnibúindo todo o ativo a um de.le.J.i, 

qu a um te.1tc..e.i1to, e. ~hf.iumindo e.J.ite. a Jte.f.i 

ponJ.ia&itl ddde pelaf.i dividaf.i f.ioc....i_a..i_~, me. 

dian:t.~ 1t1e.,e:m bolf.i o de. de.t .e.1tm..i_na.1dra .6 ,oma, ou 
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.6e.m ll.e.e.mbol.60 a.lgu.m. 11 (Til.a.ta.do Ele.me.nta.ll. 

de. Vill.e.ito Come,ll.Qia.l, Rio, 1922, vol.II, 
pág. 368). 

XIX - No mesmo ato em que a as

sembleia de acionistas delibera dissolver aso
ciedade pode deliberar também sobre a partilha 
do patrimônio social, suprimindo a fase de li
qÜidação. Isso sempre foi adotado na prãtica 
das sociedades anônimas e francamente admitido 
pelos nossos tribunais. De um acõrdão antigo , do 
T ri b una l d e Jus ti ç a d e Sã o Paul o , d o ano de 1896, 
destaca-se um considerando ainda muito atual: 

11 Con.6ide.ll.a.ndo qu.e., QOnqu.a.nto .6e.jam a.to.ó 

di.6tinto.6 poll. na.tune.za. e. e.6e.ito.6, a. di.6-

.6olu.ção e. a. liqÜidação de. u.ma .6o eie.dad e. 

e. a po.6te.ll.ion · pa.ntilha. do .6 be.n.6 .6oeia.i.6, 

e.ntll.e.ta.nto, não há di.6po.6ição a.lgu.ma. de. 

le.i pnoibindo qu.e. e..6.6e..6 a.to.ó po.6.6a.m .6e.ll. 

pll.a.tiea.do.6 Qonju.ntame.nte. e. poll. me.ia de. 

u.ma. úniea. e..6enitu.na., de..6de. qu.e. haja a.eo~ 

d~ e.ntll.e. o.6 .65eio.6 e. .6a.lvo .6e.mpll.e. pll.e.ju.{ 

zo de. te.ll.ee.ill.o.6. 11 (Gaze.ta. Ju.nI.diea., São 

Pau.lo, vol. XV, 1897, pág. 248). 

XX - Se a sociedade se tompoe de 

um sõ acionista, como aconteceu no caso da em-
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presa Almadero, então o processo de liqÜidação 
passa a ser excrescência verdadeiramente rid1cu 
la, pois a assembleia da sociedade se confunde 
com o unico acionista e o patrimônio social .. não 
mais comporta qualquer partilha. O acionista ú
nico, ao manifestar a sua decisão de dissolver 
a sociedade - em instrumento publico ou privado
sub-rogã-se de pleno direito nos direitos e obri 
gações da companhia. A pessoa do sõcio unico co 
mo que se confunde com a pessoa da sociedade em 

matêria de patrimônio. 

Copper Roy~r, um dos mais compl~ 

tos tratadistas no assunto, tem um ensinamento 
que focaliza com admirâvel justeza a hipõtese 

versada nesta execução: 

11 Quando toda-6 a:-6 aç.õ e..-6 e.m,i,:t,;,da-6 pai!. uma 

-6oc.ie.dade. anônima vêm a to·Jr.naJr.--6e.. p!W•p,tu,~ 

dade.. de. uma b5 e. me..hma pe..-6.óoa, a -óocie..d~ 

de. de. c. e.Jr.ta 0o,Jr.ma ,.se. e.vapo•Jr.a .. To1d!v,,5 0·.,s, 

b.e..n-6 que c.ompõ e..m o pat1úmânio d'e..J.>ML .6 o-

c.ie..dade.. e..nt.1n.a.m no patJr.imÕt;1,,i,o peutic.ula.Jt 

do, ac.iov1.,i,.6,;ta ií.nic.o e. .6 e. eonóund.e.m eom. ~ · 

.6 e. patJr.imônio." ( TJr.aitê. de..-6 ?~c.iê.tê.-6 An Q_ 

nyme..-6, Pa.tti-6,. T931, 4a.e..d-, vol.IV, piig _ 

3 3,5) • 

2119 



XXI - t verdade que o eminente 

Ministro Decio Miranda, quando no Tribunal Fede 
ral de Recursos, apreciando exatamente o caso 
concreto discutido nesta execução, mas então ob 
jeto de mandado de segurança, teve ensejo de , 
em voto vencido, concluir que não e possivel e~ 
tinguir-se uma sociedade sem a sua previa liqÜ! 
dação, e por isso entende que todos os atos de 
alienação da sociedade, em liqÜidação, serãose'!l 
pre atos_ praticados pela sociedade, isto e, to
dos os atos praticados pelos sõcios com bens re 
cebidos da sociedade seriam, na verdade, atos 

praticados pela sociedade. Como o voto do emi
nente Ministro poderia impressionar o interpre
te menos avisado, impõe-se uma anãlise minucio

sa de toda a argumenta ção desenvolvida pelo ilus 
tre julgador. 

Diz o Ministro que a dissolução 

da sociedade Almadero jã era um fato, porque ela 
so tinha um unico sõcio e por isso a sociedade 
se transformara em propriedade desse sõcio uni
co . Adianta que o ato de dissolução e liqÜidação 
de sociedade anônima se desdobra em duas etapas. 
Na primeira, ocorre a decisão de dissolver aso 
ciedade, quando então ela entra em liqÜidação, 

periodo em que se procura realizar o ativo e sa 
tisfazer o passivo . A outra etapa consistiria 
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na extinção da sociedade, depois de concluTda a 

sua liqÜidação, de modo que qual quer ato de di~ 
posição de bens sociais , a partir da liqÜidação 

da sociedade ate a escritura definitiva ~ic) de 
liqÜidação serã sempre ato praticado pela soei~ 
d a d e anônima em l i q Ü i d ação e n ã,o p e l o aparente 
destinatário dos bens da sociedade. 

Assim - continua o eminente Mi

ni s t r o D e c i o Mi r anda - to d as as operações que t 1 
vessem por objeto os bens que foram da socieda

de seriam operações prat i cadas pela sociedade, e 

não operações praticadas pelos sõcios a quem pas 
sassem a pertencer aqueles bens no encerramento 
da liqÜidação. Ate a data em que fosse lavrada 

a verdadeira escritura (sic) de liqÜidação, os 

bens continuariam no patrimônio da sociedade e, 
portanto, as operações realizadas com esses bens 
não poder i a m ser o· per ações real i z a d as pelos seus 

sõcios. 

XXII - Data venia do eminente Mi 

nistro, a sua argumentação carece de qualquer 

base jurTdica. ~rimeiramente, não ha dois momen 
tos ou duas etapas de liqÜidação, como da a en
tender a exposição do seu voto. As sociedades a 
nônimas podem l·iqÜidar-se sem nenhuma escritura 

publica, bastando apenas uma ata da assembleia 
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geral dos seus acionistas. Uma vez decidida a 
dissolução da sociedade, podem os sõcios suprj 
mira liqÜidação do ativo social e podem deli
berar imediatamente que esse ativo seja parti
lhado entre os sõcios. Ai não haverã uma chama 
da "verdadeira escritura de liqÜidação". A par 
tir do momento em que os sõcios resolvem parti 
lhar o patrimônio social, esse patrimônio jã 
passa a ier propriedade dos sõcios, e ~io have 
rã mais necessidade de nenhum outro ato compl~ 
mentar para consagrar a dissolução da socieda
de. Dissolvida a sociedade e partilhado o seu 
patrimônio, num sõ ato, nada mais hã que fazer, 
e os bens que eram da sociedade, ate a data da 

- \ -dissoluçao, passam a ser dos ex-socios a par-
tir do ato dissolutõrio. 

A extinção de uma sociedade se 
processa, em regra, em três fases. Primeirame~ 
te, deliberam os sõcios dissolver a sociedade, 
quando então se rompe o vinculo que ligava os 
sõcios uns aos outros para formar uma outra en 
tidade. A segunda fase consiste na transforma
ção em dinheiro de todo o patrimônio social e 
no pagamento de débitos da sociedade para com 
terceiros. A esta segunda fase se chama ligÜi
dação. Uma vez concluida a liqÜidação, procede
se ,ã extinção da pessoa juridica mediante o can 

2182 



celamento do seu registro no orgao competente. 
r a terceira fase. 

XXIII - Mas, como ficou demons
trado, podem os s6cios, se o desejarem~ elimi
nar a segunda fase, isto e, a ·fase de liqÜidação, 
deliberando que o patrim6nio da sociedade seja 
desde logo adjudicado aos pr6prios s6cios. A par 
tir, portanto, do momento em que se dã essa ad
judicação, os bens recebidos pelos s6cios pas
sam a ser propriedade dos s6cios e não mais da 
sociedade. Aqui estão grande erro da argumente 
ção desenvolvida pelo eminente Ministro Decio 
Miranda, que, .diante da dificuldade de justifi
car o seu modo de entender, se ~imitou a dizer 
que a venda do bem recebido pelo s6ci0 nao e o
peração realizada pelo s6cio, mas pela socieda
de. Mas, quais seriam as razões jurldicas capa
zes de justificar esse modo de entender? 

Eis como explica o eminente Mi-
nistro: 

a) pela natuneza da~ coi~a~; 

b) pela 6alta de intennegno de tempo; 

c) pela~ demai~ cincun~tancia~. 

Essas três razoes, invocadas no 
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voto, nao dizem nada, porque nao sao razoes de 
direito. A natureza das coisas nada tem que ver 
com a adjudicação dos bens da sociedade dissol
vida. Se a sociedade pertence aos sõcios; se os 
sõcios resolvem dissolvê-la e decidem que opa
trimônio dela lhes seja partilhado, independen 
temente de qualquer liqÜidação, que tem esse f~ 
to a ver com a "natureza das coisas" ? Outra ra 

zão, igualmente invocada pelo eminente julgador, 
e a que diz respeito ã "Falta de interregno de 
tempo". E'. verdadeiramente incompreens,vel esta 
causa como elemento capaz de influir na subjet1 
vidade das operações que tiveram por objeto bens 
da sociedade dissolvid a . 

De fato, nenhuma influência pode 
haver no lapso de tempo, mais longo ou mais br~ 
ve, entre o ato dissolutõrio da sociedade e a 
operação que teve por objeto bens sociais adju
dicados aos sõcios . Se entre a data da dissolu
ção da sociedad~ e a venda do bem recebido pelo 
sõcio decorreu, digamos, um semestre, então pa 
ra o eminente Ministro, a operação da venda te
ria sido praticada pelo sõcio, e não pela soei~ 
dade. Mas se entre o ato da dissolução e a ope
ração da venda mediou apenas um mês, um dia, ou 
uma semana, então a operação da venda nao foi 
praticada pelo sõcio, mas, sim, pela sociedade. 
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Essa e a argumentação utilizada pelo ilustre jul 

gador. Estã-se a ver o ridículo a que n~s .leva 
esse raciocínio, que não tem absolutamente nada 
de jurídico. Que influência pode ter na nature
z~ jur1dica da operação ou na identificação do 
respectivo sujeito o fato de, entre um ato e ou 
tro, haver decorrido mais tempo ou menos tempo? 
Evidente que nenhuma. 

XXIV - A terceira razao que oi
lus t re j ulgador invocou para concluir que, embg 
ra nominalmente feita a operação pela pessoa fI 
sica do sõcio, na realidade, estava sendo prati 
c a d a s u b s ta n c i a 1 m e n te p e l a p e s s o a j u r í d i c a em l i 
qÜidação, são 11 as demais circunstâncias 11

• Ora, 
nenhuma circunstância especial cercou o ato de 
dissolução da empresa Almadero , que foi conside 
rada extinta, como sociedade, no mesmo ato em 
que todos os seus bens foram adjudicados ao acio 
nista ünico, que e o ora embargante. Não hã, a~ 
sim, 11 demais circunstâncias 11 capazes de expli
car juridicamente a conclusão contida no voto do 
eminente Ministro Decio Miranda, proferido du
rante o julgamento do recurso da União interpos 
to de sentença que havia concedido mandado de 
segurança em favor da sociedade Almadero. Para 
reforço de sua conclusão, disse o nobre e ilus
tre Ministro: 
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11 Jâ. .t.ive. oc.a-6iã.o de. óaze.lL aplic.aç,ã.o de.-6-6e. 

e.n.t.endimen.t.o no agitava em mandado de -6egu 

nanç,a numeno 68902, do Ceanã., de que 6ui 

1tela.t.01t, julgado e.m 1. 6. 7 97 3. Ali 0-6 6a.t.o-6 

ap1te.-6e.n.t.avam c.e.n.t.a-6 di6e.1te.nç_a-6, ma-6 no óu~ 

do a-6 -6i.t.uaç,Õe.-6 -6â.o idên.t.ic.a-6. Admito, e.m 

pninc.Zpio, a hipô.t.e.-6e. de. o c.on.t.nibuin.t.e., 

pe.lo-6 me.io-6 admi.t.ido-6 e.m le.i, p1toc.u1ta1t a 

que.la modalidade. de. ne.gôc.io que. e.-6c.ape. ã 
.t.nibu.t.açã.o. Ma-6 o-6 in.t.e.1te.-6-6ado-6, 6a-6c.ina

do-6 ou a.t.naZdo-6 polt e.-6-6a po-6-6ibilidade. da 

c.hamada e.va-6ão lZc.i.t.a do impo-6.t.o, -6e. aplte..6 

-6a1tam na ne.alização do ne.góc.io, an.t.e-6 que. 

ne.alme.n.t.e -6e. .t.e.nha c.omple.t.ado a .t.1tan-66e.-

11.ênc.i.a 1te.gula1t do be.m pana o domZnio de. c.13-

da: um do-6 -6Ôc.io~ pe.f.l-6oa-6 6Z-6i~a-6. E, de-6-

f.l e. mado, ac.aba:m po,c .l.nc.idin - e.amo inc.idi 

nam naque.le. c.a-60 do Ceanã. e. inc.idiu a901ta 
· o in.t.e.1te-6-6ado ne-6.t.e. c.a-60 de. São Paulo -

ne-6t4 f.li.t.uaç,ão de ap1te.-6e.n.t.a1te.m a venda do 

b~m e.amo 6e.i.t.a pela pe.-6-6oa 6Z-6ic.a, quando 

na ve.ndade., pela na.t.une.za da-6 .c.oi.6a.6, p~ 

la 6al.t.a de. in.t.e.1t1te.gno d~ .t.e.mpo, pe.la-6 ~~ 

mai-6 c.iJtc.un.6 :tâ.nc:ia.6, v eni 0ic.a- .6 e c.lanam e.~ 

.t.e. que., e.mbona nominalme.n.t.e 6e.i.t.a a ope.1t13-

ç,ã.o pela pe..6.6oa 6Z-6ic.a, em 1te.alidade.,-6ub-6 

.t.anc.ialme.n.t.e, e..6.tâ. .6 e.ndo plta.tic.ada uma o pe 

Jtaç,ão de. venda pela pe.-6.6 oa j UILZdic.a em .e.iq/lidaçã.o. 11 



O acõrdão do Tribunal Federal de 

Recursos de que foi relator o eminente Ministro 

Decio Miranda, e do qual se transcreveu parte 
do voto, acabou sendo afinal cassido pelo Suprê 
mo Tribunal Federal, conforme se pode ver da cõ 
pi a anexa. A Corte Suprema não aceitou, como rea} 
mente não poderia aceitar, a argumentação utili 
zada pelo ilustre Ministro Decio Miranda. O caso 
relatado no agravo do mandado de segurança numê 
ro 68.902, do Estado do Cearã, julgado em 1.6. 
1973, guarda grande semelhança com a hipõtese 
nesta execução. Dai porque, data venia importa 
e muito reproduzir o caso, para do precedente 
se extrair uma conclusão aplicãvel ao presente 
processo. 

Uma socieda~e por quotas deres
ponsabilidade limitada, do Cearã, se dissolveu, 
estabelecendo os sõcios que os imõveis sociais 
passariam todos a ser propriedade dos sõcios. An 
tes, porem, de ser assinado o distrato social, 
todos os sõcios prometeram vender a um terceiro 
um dos im óveis da sociedade, como se jã fosse 
propriedade deles. O fisco federal exigiu então 
imposto de renda da sociedade. Foi concedida se 
gurança em primeira instância, a qual o Tribu

nal Fede r¼ l de Recursos cassou com o voto ve nce 
dor do eminente Ministro Decio Miranda, que na 
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ocasião argumentou com a 11 natureza das coisas 11
, 

11 falta de interregno de tempo 11 e 11 demais circun~ 
tâncias 11

, concluindo que a ve nd a do imõvel te
ri a s i d o e f e ti v a d a p e l a s o c i e d a d e , e n a_o p e l os 

sõcios. 

O Supremo Tribunal Federal, no e~ 
tanto , deu razao aos sõcios daquela firma , en
tendendo que não era necessãrio, como não e, co~ 

p 1 e t a r - s e a c h ama d a 1 i g_ Ü i d a ç ã o ~.2- s o c i e d a d e s , 
para que os sõcios se tornem proprietãrios dos 
bens socjais a eles adjudicados em razão da par 
t i 1 h a d o p a t r i m ô n i o s o c i a l . A n te s me s mo de h a v e r 
a própria partilha, podem os sõcios prometer a 
·venda dos bens que vão ser seus, da mesma manei 
ra que podem ate mesmo vender os bens, antes de 
os receber em adjudicação. A razão juridica pa

ra essa corretissima conclusão e a de - que a lei 
permite que alguem promova a venda da coisa a
lheia. Ora, se a venda a non domino e legitima, 
muito mais legitima fora a promessa de venda de 
um bem que fatalmente seria de todos os sõcios. 
E com essa juridica conclusão, o acõrdão relata 
do pelo eminente Ministro Decio Miranda, no Tri 
bunal Federal de Recursos, foi cassado pelo Su
premo Tribunal Federal, que restabeleceu a deci 
são de primeira instância, favorãvel aos sõcios 
da empresa dissolvida. • 
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O que ocorreu com a dissolução 
da sociedade Almadero e seu unico socio foi fa~ 
to que, com maior razão, estã livre de qualq~er 

tributação. Era o emb·argante o unico componente 
da empresa Almadero. Dissolvida a empresa, tor
nou-se ele proprietãrio de todo o patrimônio sg 
cial, sem necessidade de promover previamente a 
sua liq~idaçio. Na mesma data em que dissolveu 

a sociedade , e na mesma escritura, o embargante 
passou a ser o dono das 223.000 ações emitidas 
pelo Banco Alfomares. Nessa mesma data foram la 
vrados, no livro competente, em poder do Banco, 

os respectivos termos de transferência das ações, 
que passavam de Almadero para o embargante. Dias 

depois de haver, assim, adquirido as açoes do 

Banco, o embargante vendeu-as a um terceiro, ap~ 
rando um lucro que, na epoca, não estava sujei

to ã tributação. 

XXV - Ora, se legítima seria a 

venda das ações, se feita pelo embargante, mes

mo que a sociedade Almadero permanecesse em es
tado de liqÜidação, porque legítima e sempre a 

vendai non domino, muito mais legítima se apr~ 
sentou a venda efetivada pelo embargante, das 

açoes que recebera da sociedade dissolvida, por 

que, como unico socio, resolveu suprimir legiti 
mamente a fase de liqÜidação. Se o embargante 
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vendeu as açoes do Banco Alfomares, como pro
priedade sua, e nao como propriedade da socieda 
de dissolvida, não se pode dizer que infringiu 

qualquer preceito de lei, nem que tenha excedi

do os poderes de mandato de diretor, nem~ tam
pouco, que tenha violado o estatuto de sua pró
pria companhia. 

E, se nao infringiu nenhuma l€i; 

se nao excedeu os poderes do seu mandato de ~i
retor; se não violou o estatuto da sua socieda

de, ao dissolvê-la, suprimindo a sua fase de 11 
qÜidação, segue-se, necessariamente, que a sua 
responsabilidade pessoal pelo credito tributãrio 
reclamado pela exeqüente ã empresa Almadero dei 

xa de ter apoio no disposto no artigo 1j5, inc! 
so III, do CÕdigo TributãriÓ Nacionai. A respo~ 
sabilidade pessoal do diretor da pessoa juridi
ca. de direito privado, definida pela norma codi 

ficada, so ocorre quando a obrigação tributãria 
resulta de ato praticado com excesso de poderes, 

ou infração de lei ou do estatuto social, e ne
nhuma dessas três hipóteses ocorreu no caso con 
ereto desta execuçao. 

Fica, assim, demonstrada a ileg! 

timidade passiva do embargante, que não pode re~ 

ponder por uma pretensa divida fiscal da sua so 
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ciedade, extinta na forma prevista na legislação 

pertinente, como o comprova a anexa certidão éx 
pedida pela Junta Comercial do Estado de São Pau 
1 o • 

XXVI ~ Cabe ainda verificar se , 

para evitar a incidência do imposto de renda na 
sociedade Almadero, podia,. ou não, o embargante 

promover previamente a sua dissolução, para, tor 
nando-se proprietãrio das ações do Banco Alfom~ 
res, contratar a venda dessas ações e apurar, 
como pessoa fisica, um lucro não tributãvel. Em 

outras palavras: cumpre examinar se a dissolu

ção de uma sociedade anônima, efetivada com o 

propõsito de evitar a incidência de um imposto, 
constitui, ou não, operação proibida por lei, 

ou se, pelo contrãrio, pode o seu unico sõcio, 

sem ofender a legislaçio das sociedades anôni

mas, dissolver a sua sociedade, suprimindo a f~ 
se de liqHidação, para, no mesmo ato dissolutõ

rio, adquirir todo o patrimônio social, inclusi 
ve ações emitidas por um banco, vendê-las com 
lucro sem pagar imposto de renda . 

Em face do direito brasileiro, P2 

de-se afirmar que~ legitimo o procedimento do 

contribuinte que, diante de dois caminhos dife· · 
rentes ou opostos para a realização de um nego-
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cio, escolhe o que mais vantagem fiscal lhe pro 

porciona. Tem o contribuinte a mais ampla liber 

dade para fazer os seus negõcios escolhendo o c~ 
minha que mais vantajoso lhe pareça do ponto de 
vista fiscal. Assim, o embargante tanto poderia 
vender as ações do Banco Alfomares em nome da 
sociedade Almadero, como poderia realizar, e a~ 
sim o fez, a venda das ações em seu prÕprio no
me, sem ofender nenhum preceito legal. 

Nenhuma norma legal existe no di 
rei to p os i ti v o b r as i l e i r o q u e i m ponha as pessoas, 

para a realiz~ção dos seus negõcios, a adoção 
da forma mais conveniente aos interesses do fis 
co. E se ninguém estã obrigado a fazer qualquer 
coisa a nao ser em virtude de lei, o negõcio re~ 
lizado pelo embargante, na condição de proprie
tãrio das ações do Banco Alfomares, não violou 
nenhuma norma de lei. Dissolver uma sociedade, 
para, tornando-se proprietãrio do seu patrimô
nio, evitar a incidência de um imposto elevado, 
não c o n s ti tu i ato pro i b i d o por l e i , da mesma for 
ma que não configura ato violador de norma le
gal receber o ex-acionista o patrimônio da sacie 
dade dissolvida, para realizar com esse patrim§ 
nio negõcios não tributãveis. 
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XXVII - Como ensina Aliomar Ba

leeiro, que pontificou no Supremo Tribunal Fede 

ral, a liberdade do contribuinte ·de escolher as 

formas e os instrumentos jurídicos para reali

zar os seus negocios e fato que não se contesta. 

Eis a sua lição: 

"Em phinc.X.pio -6e. nao viola phoibiç.ão i n-6 :t.~ 

:t.ulda e.m .le.i, ou não c.om~:t.e. 6a.l-6ida de. ma

:t.e.hia.l ou i de.o.l~gic.a, o c. on:t.hibuin:t.e. :t.e.m 

.livhe. e..le.iç.ão do-6 a:t.o-6 j uhldic. o-6 e in-6:t.h~ 

me.n:t.o-6 qu e. , do ponto de. vi-6:t.a 6i-0 c.a.l , -6 ão 

mai-6 c. onve.nie.n:t. e. -6 ao-6 -0eu -0 in:t. e.he.-6-6e.-6 . 11 

(C.llni ~a Fi-0 c. a.l, Sa.lvadoh, 1958, pâg . 6Z). 

Outro tributarista, Amílcar de A 

raujo Falcão, ensina tambem que: "nem toda van
tagem fiscal alcançada pelo contribuinte const! 

tui uma evasão. A doutrina reconhece como vali

do e ~erfeitamente legítimo aquilo que se deno
mina de economia fiscal". (_Fat~ Gerador~ Obr! 
ga çã o Tributaria, Rio, 1964 , pag.74). Tambem R~ 

bens Gomes de Sousa sempre defendeu a correta 
posição de que o contribuinte pode , dentre dois 
caminhos opostos, escolher o que mais vantagens 
fiscais lhe proporciona, se com isso não infri~ 

ge nenhum preceito de lei (~evistà de Direito 

Adm i nistrativo, vol.27 (1952), pãg.29). Assim 
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tambêm Gilberto de Ulhôa Canto,~ Temas~ Di
reito Tributãrio, Rio, 1955, pãg.192. 

XXVIII - A consagraçao dessa li
berdade do contribuinte estã vinculada ao prin
cipio da legalidade da tributação ~ assim enten-
dido o principio segundo o qual o tributo sõ -e 

legítimo quando a lei expressamente define o seu 
fato gerador, a sua aliquota, a sua base de cãl 
culo e o sujeito passivo. Se nao ocorre o fato 
gerador do tributo, porque o contribuinte evi
tou que ocorresse, então o principio da legali
dade impede que o qplicador da lei exija o tri
buto a quem voluntariamente deixou de ocupar a 
posição de contribuinte. 

XXIX - O reconhecimento dessa li 
berdade dos administrados constitui, hoje, uma 
conquista de todos os povos civilizados. Não hã 
Estado em que o fisco exige um imposto sem a o
corrência material do fato gerador previsto na 
lei tributãria. Assim, por exemplo , a Corte Su
prema dos Estados Unidos da Amêrica, em decisão 
de 1935, teve a oportunidade de estabelecer: 

11 qu e. um ne.gõ c.io não pe.lLd e. a. 1.> ua. imunidad e. 

( a.o impo1.>to ) 1.>Õ polLq u e. é in1.>pi1Lado pe.l o 

de.1.>e.jo d e. e.vitalL , ou, 1.>e. o p1Le.6e.1Li1Le.m , de. 

e. vadi lL a t 1Libuta.ção: Toda pe.1.>1.>oa po d e. di-6 
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pon o.ó .óeu.ó neg õeio.ó de maneina que o.ó im 

po.ó:t.o.ó .óejam o.ó mai.ó neduzido.ó po.ó.óZvel. 

Ninguém é obnigado a e.óeolhen a 6Õnmula 

Rue mai.ó eonvenha ao Te.óouno. Não há nem 

me.ómo deven pa:t.niõ:t.ieo de eada qual aume~ 

tan o.ó .óeu.ó pJtÔpnio.ó impo.óto.ó". (ou então 

na lZngua oniginal: "~ ~nan.ó aetion doe.ó no~ 

lo.óe it.ó immuni:t.y, beeau.óe i~ j.ó ~etuated 

~ ~ 9-e.óine !,!!_ avoid, on, :!:j_ -~ne ehoo.óe, 

to evade taxation. Any çme may anna~~ ~ 

~óóain.ó tha:t. hi.ó taxe.ó .óhall ?~a.ó!-_~~ a~ 
po.ó.óible; he i.ó !_1-0:t. bound :t.o_ ehoo.ó e :t.ha:t. 

pa:t.:t.enn whieh will be.ót pau the Tnea.óuny; 

thene i.ó not even a patniotie duty to 

inenea.óe _one'.ó taxe.ó". (GREGORY ven.óu.ó 

HELVERING, 293 U.S. 465, ~pud SURREY and 

WARREN, Fedenal Ineome Taxa:t.ion, Bnoo~lyn, 

7 9 6 2 , pâ.g . T 5 3 5 ) • 

XXX - Também na Inglaterra, o Pg 

der Judiciãrio consagrou a mesma liberdade que 
têm os individuos em outros países. Ficou famo

so o pronunciamento da House of Lords, que e o 

mais alto tribunal do Pais proferido no caso 
Commissioners of Inland Revenue versus ~Jestminster 
(Cahiers de Droit Fiscal International, da As

sociação Fiscal Internacional, vol ;50a., Lon
dres, 1965, pãg.270), caso que se tornou conhe-
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cido como doutrina Westminster, no qual a Corte 
Suprema do Reino Unido estabeleceu que 

"a. .t1tibu..ta.bilida.de. ou. não de. u.ma. o pe.1ta.ção 

ou. Qonju.n.to de. 6a..to-0 de.ve. ~e.Jt de,Qidida. de. 

a.QoJtdo QOm o~ e.6 e.i.to~ le.ga.i-0 de.~-0a. ope.Jta.

ça.o ou. Qonju.nto de. 6a.to-0. Ta.i-0 e. 6e.ito-0 de. 

ve.m -0e.1t e.~.ta.be.l e,Qido~ a..tlta.vê~ de. análi-0e. 

do-0 6a..to-0 ve.1tda.de.i1to-0 à lu.z dM p1tinQZpio-0 

j u.1tZdiQo-0 01tdiná1tio-0, e. ig nolta.ndo--0 e. qu.a..f:. 

qu.e.Jt in.te.nção ~o Qon.t1tibu.in.te. pa.1ta. e.vi.ta.Jt 

~ impo-0.to. Ve.ve., a.-0~im, 6i Qa.Jt a.gaita. de,Q,t~ 

!ta.do QOmo di1te.ito que., -0a.lvo quando a. lei 

6i-0Qa.l e.xponha. de. ma.ne.iJta. di6e.1te.n.te., o 

e.6e.i.to ~u.b~.ta.nQia.l do-0 6a.to-0, num Qa.-00 de. 

impo-0.to, não pode. -0e.1t QOn-0ide.1ta.do Qomo a. 

Qa.1t1te..ta.ndo ônu.-0 6i-0ea.l pa.Jta. o eon.t1tibu.in
.te..11 (79 T.C. 490 - a.no de. 1935). 

Esse entendimento da Câmara dos 

Lordes se vem mantendo inalterãvel ate os dias 
de hoje. De uma decisão de 1967 se extrai a con 
clusão: 

"Ne.nhu.m eome.Jteia.n.te., e.m ~e.u. pe.1t6e.i.to ju.Zzo, 

Jte.a.liza. t1ta.n-0a.ç.Õe.-0 eome.1teia.i-0 -0e.m a. in.te.~ 
ção de. pa.galt o me.nolt impo-0.to po~-0Zvé.t e.n

volvido no ea-00. 11 (I.R.C. ve.1t-0u.-0 B1te.bne.1t-
1967 T.C., pág. 24). 
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XXXI - Também na França e antiga 
a jurisprudência no sentido de que e l1cito ao 

cidadão subtrair-se ao imposto, utilizando for

mas jur1dicas permitidas, se a lei tributãria 

não impõe comportamento diferente. De uma anti
ga decisão do Tribunal Civil de Tolosa, de 27 de 

janeiro de 1894, destaca-se a conclusão: 

11 Nã.o e.orne.te. 6Jz.au.de., ma-6 ao c.ontJz.â.Jz.io pJz.at.{: 

e.a ato peJz.6e.itame.nte. llc.ito aqu.e.le. qu.e. 1.>e. 

limita a u.1.>aJz. de. u.ma óac.u.ldade. le.gal, pa

Jz.a o e.óe.ito não de. 6u.giJz. ao pagame.nto de. 

u.m impo1.>to de.6initivame.nte. ge.Jz.ada, mal.> de. 

impe.di1t o na-6 c.ime.n.to de.le.. 11 
( Re.c.u.w SiJz.e.tJ, 

1896, 2, 53). 

XXXII - Na Bélgica também goza o 

contribuinte da mesma liberdade de dispor os seus 
negocios da maneira mais econômica, no ponto de 
vista fiscal. A jurisprudência belga é riqu1s

sima, mas bastarã lembrar apenas a conclusão de 
um dos acordãos de· tribunais superiores: 

11 Con1.>ide.Jz.ando qu.e. é. u.nanime.me.nte. admitido 

qu.e., quando a-6 pa1tte.1.> têm du.a-6 via-6 le.gai-6 

paJz.a atingiJz. o Jz.e.1.>u.ltado qu.e e.la!.> de.1.>e.jam: 

pode.m e.1.>c.olhe.Jz. a via me.no!.> one.Jz.01.>a no po~ 

to de. vi1.>ta 6i1.>c.al; a plte.oc.upaçã.o de.óu.gi~ 

à obJz.igaçã.o do impo1.>to é. pe.Jz.6e.itame.nte. le. 
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gltima de-0de o momento em que -0e nealiza 

-0 em violaç.ã.o da lei." ( Revue Cnitique de 

Juni-0pnudenc.e Belge, 1948, pâ.g.187). 

XXXIII - Também na Suíça , o seu 
Tribunal Federal deixou assentado que, "indubi
tavelmente, toda pessoa e livre para dirigir a 
sua atividade econômica de manei ta tal, que po~ 
sa pagar o menor imposto possivel e de escolher, 
entre as formas jurídicas que se lhe oferecem, 
aquela que acarreta a carga fiscal menos onero
sa". (-acõrdão de 24.2.1950, . in Revue de _Q__roit 
Administratif et de Droit Fiscal, 1951, pãg.180). 

XXXIV - Ate mesmo na Alemanha, em 

que o fisco aprecia os negõcios dos contribuin
tes segundo um critério econômico, os tribunais 
reconhecem a liberdade do cidadão para a esco
lha da forma jurídica que lhe pareça mais vant 2 
j os a n o q u e c o n c e r n e ã t r i b u ta ç ão . D e um a c õ r d ão 

do Tribunal Federal de Finanças, de 11.5.1962, 
destaca-se: 

"Quando não in6ninge pnec.eito e-0pec.ial do 

dineito tnibutã.nio, a libendade do c.ontn~ 

buinte, na e-0c.olha da óonma junldic.a do 

dineito pnivado, nã.o pode -0en ne-0tningida 

pela c.on-0idenaç.ã.o de que, pana óinaüdade-0 
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6i-0 eai-0, -0obnetudo pana amplian o deven 

tnibutánio, a-0 6onma-0 de dineito eivil e-

6ieaze-0 não -0ejam levada-0 em eonta ou de

vem -0en objeto de eon ven-0ão." 
( Bunde-0-0teuenblatt, 196 2, I, pág. 31 O) • 

XXXV - Os doutrinadores do direi 
to tributãrio são igualmente uninimes na defesa 

da tese de que têm os contribuintes liberdade p~ 
ra escolher a via fiscal mais vantajosa para a 

realização dos s~us negocios. -Hensel, no seu li 
vro clãssico Steuerrecht (Pireito Tributãrio), 
3a.ed., Berlim, 1933, pãg.98, tem uma advertên

cia incisiva. 

"A -0eleç.ão do meio junZdieo pana a nealiz~ 

ç.ão de detenminado-0 6in-0 eeonômieo-0 e-0tâ 

na libendade de eada um.~ (ou na lZngua Q 

niginal: "die Au-0wahl den neehtliehen HU:tel 

zun VenwinQ fi ehung be-0timmten wint-0ehaót

liehen Ab-0iehten i-0t vielmehn jedenmann 

6neig-0tellt". ) 

XXXVI - Gaston Lerouge, em livro 

hoje clássico, tem também uma lição altamente 
aproveitãvel para a hipotese versada nesta exe

cução. Ensina o mestre francês: 

"Cada um pode annanjan o -0eu patnimônio ou 
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0-0 -0eu-0 intene-0-0e-0 de ma.neina tal, quo o 

impo-0to -0eja. o menoJt po-0-0Zvel. O deven mQ 

nal, não mai-0 que o deven c.Zvic.o, não vai 

nealmente atê o ponto de -0e obnigan a to

mano c.aminho mai-0 pnoveito-00 ao Te-0ouno.'' 

(Thêonie de la Fnaude en Vnoit Fi-0c.al, Pa 

ni-0 , 1 9 4 4 , pág . 1 o 3 ) . 

X X X V I - O t ri b u ta ris ta alemão H a n r. 
B l e n c k e , p r o f e s s o r d a ma te r i a e me m b r o d e um d o s 
tribunais de finanças da Alemanha, em livro .re
cente, preleciona também: 

"A lib endade 6i-0 e.ai pana a e-0 e.olha. da 6 on

ma junZdic.a e ilimi.tadamen.te po-0-0Zvel de~ 

tno do e-0paço que -0e diz livne do dineito 

.tnibutânio, ma-0 ê limitada. a.pena.-0 em nela 

ção ao u-0 o da-0 lac.una-0 da lei. " 

( Gutaltung-0 6Aeihei.t im Steuennec.ht und 

Ihne _Gnenzen, Henne-Benlim. 7979, pâg.26). 

XXXVII - Também outros juristas, 
embora nao especialistas no direito tributãrio, 
têm lições idênticas. to caso, entre outros, 
de José Vidal: 

"Quando, pana a.lc.ança.Jt c.ento ne-0 ultado, mu,i:

to-0 pnoc.e-0-00-0 -0e ~6enec.em ao c.ontJtibuint~ 

ele u-0a da libeJtdade da-0 c.onvençÕe-0, -0em 
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viola!t qualquen ob1tigação, e.6eolhendo o 

meno.6 one1to.60, ainda que não .6eja o mai.6 

natu1tal. 11 
( E.6.6ai d' une Thê.01tie Gê.nê.1tale de 

la F1taude en V1toit F1tançai.6, Pa1ti.6, 7957, 

pá.g. 9 6). 

XXXVIII - O grande civilista 
Ripert também concluia que 11 toda pessoa é . livre 

para transformar a sua fortuna de maneira que 
seja o mais levemente atingida pelo peso dos i~ 
postos, e os seus atos são absolutamente incen

surãveis, quando ditados apenas pelo desejo de 
pagar o imposto mais reduzido. 11 (~Régle Morale 

dans les Obligations Civiles, Paris, 1935, pãg. 

355). Também os financistas advogam a mesma \e
se universalmente adotada pelos tributaristas e 
civilistas. Gaston Jeze tem uma lição muito ela 

ra: 

11 A eva.6ao leg.Z.tima do impo.6.to .6e t1taduz polt 

um pltine.Z.pio 6undamental em matê.1tia 6i.6-
eal: o.6 eontnibuinte.6 têm o di1teito de alt 

ltanjalt 0.6 .6tU.6 negoeio.6, a .6Ua nolttuna, O 

.6eu gêne1to de vida, de maneina que paguem 

o.6 impo.6.to.6 meno.6 elevado.6 ou nao paguem 

nenhum impo.6.to, de.6de que não violem ne

nhuma 1teg1ta l_egal. 11 
( Coult.6 de Finaneu Pu 

blique.6, Pa1ti.6, 19 36 , piig. 8 3). 
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XXXIX - Ora, se ao embargante 

era l1cito tomar qualquer dos dois caminhos: a) 

não dissolver a sociedade Almadero e fazer que 
a p u--ela vendesse as ações do Banco Alfomares, 

rando ela vultoso lucro tributãvel como pessoa 

jur,dica, ou b) di~solver a sociedade Almadero, 
sem liqaidação, para, tornando~se proprietãrio 

das ações do Banco Alfomares, vendê-las na con

dição de pessoa ~fsica e evitar o fato gerador 

do imposto de renda, e evidente que , tendo escg 

lhido o caminho menos oneroso no ponto de vista 

fiscal, não cometeu nenhuma violação de lei, nem 

excedeu o mandato de diretor, nem tampouco vul-· 

nerou preceito estatutãrio de sua companhia. Ff 
ca., assim, demonstrada a total inaplicabilida

de do artigo 135, inciso III, do CÕdigo Tribut~ 

rio Nacional. 

Para qu~ a norma codificada ti
vesse aplicação ao caso, necess~rio seria que ó 

fisco federal demonstrasse quais as infrações 

ã lei teria perpetrado o embargante. Mas, como 

fico~ demonstrado, não cometeu qualquer infrin

gência a preceito de lei. O seu compor t amento 

como contribuinte resultou do legftim~ exerc,

cio de uma liberdade assegurada pelo prõprio si~ 

tema jur,dico brasileiro, a exemplo do que oco~ 
reem outros Estados civilizados. Trata-se da 
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conduta que a lei nao prolbe, e o contrãrio nao 

foi jamais demonstrado pelo fisco. 

X L - D e s o r i e n t a d a q u a n t o a o s ,, f u !] 

damentos da sua pretensão fiscal, a União, no 

decurso do processo administrativo instaurado 

contra a sociedade Almadero, teve a oportunidade 
de exigir o imposto e variar a motivação do re~ 

pectivo lançamento. Assim e que, para justificar 

a cobrança do imposto ora impugnado pelo embar
gante, lançou mão a exeqüente de mais de um ar

gumento, em diferentes momentos, esquecida de 

que todo lançamento tributãrio, como ato admi

nistrativo que e, deve ser motivado pela autori 

dade, de modo que enseje ao administrado oport~ 

nidade de conhecer as razões que caracterizem a 

sua conduta ilegal e possibilitem a sua defesa. 

A motivação do lançamento tri butãrio tem de ser 

una e constante. Não pode variar ao sabor dos 

argumentos contrãrios do contribuinte, pois, de 

outra forma, o imposto exigido teria por funda

mento nao uma razão de direito, mas o arbltrio · 

ou o capricho pessoal do lançador. 

XLI - Assim e que, inicialmente, 

antes de lavrado o auto de infração, tentou a 

exeqüente demonstrar, manu militari, que adis
solução da sociedade Almadero fora formalizada 
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mediante fraude e com o conluio do tabelião que 

lavrara o instrumento publico no livro prõprio. 

Essa tentativa nao surtiu nenhum efeito, porque 
r e e h a ç a d a p e l o S r . J u i z C o r r e g e d o r d e Sã o P a u l o. 

Depois de lavrado o auto, alegou 

que a dissolução da sociedade era ato simu.lado, 

sendo nulo o instrumento, "não sõ pela sua ma 

redação, mas e sobretudo pelo não mencionamento 

dos t1tulos devidamente identificados, como man 

da a lei" (sic). Pretendia a exeqüente que, na 

escritura publica de dissolução da Almadero, fos 

sem identificados pela numeração todas as ações 

ao portador pertencentes ao embargante. Alegava, 

ainda, que a socieda de não podia dissolver-se 

(sic), sem antes liqÜidar-se. 

Depois de dizer tudo isso, adian 

tava ainda o agente da União Federal que, se p~ 

los motivos indicados, a dissolução da Almadero 

nao fosse nula, então o imposto poderia ser co

brado por outras razões. Por incr,vel que pare

ça, assim declarou o agente da embargada: 

"Não 6o-6-6e.m ba-6tante.-6 o-6 e.le.me.nto-6 já. e.x

po-6to-6 e. eon-6ide.nando bom e. vá.lido o in-6 -

tnume.nto púb.tieo me.neionado, "gnatia ang~ 

me.ntandi" pode.nI..amo-6 e.nquadnan a ope.naç.ão 

ne.alizada de.ntno de. no-6-6a le.gi-6.taç.ão e.-6pe. 
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eZ 6iea, i~ t o ê, dentno do Veen eto numeno 

58.400, de 10.5.1966, pneei~am ent e no an

t ig o 2 2 2 , .t etna "e" . 

Em outras palavras: se a escritu 

ra de dissolução fosse vãlida, então o imposto 

deveria ser lançado por outro motivo, qual seja 
pelo de o ex-acionista unico da sociedade ter 
assumido o seu ativo e passivo , como se com is
so houvesse continuado as atividades sociais . O 
d i s p a r a te d a i n v o c a ç ão d o a r t i g o 2 2 2 , l e t r a 11 c 11 

, 

do Decreto numero 58.400, e evidente, pois, se, 

por haver assumido o passivo da Almadero, o em-
bargante teria continuado as atividades dela, 
então a venda das ações fora efetivamente reali 

zada por ele, como pessoa f1sica, e não por ela, 
empresa, extinta necessariamente. 

XLII - Posteriormente, no julga

mento da defesa administrativa de primeira ins
tância, a exeqüente acabou admitindo francamen

te que as sociedades an6nimas podem efetivamen
te dissolver-se sem se liqÜidarem. Mas apresen
tou nova tese, a tese da simulação, que se teria 
caracterizado pela alegada falta de prova da a
quisição, por parte do embargante, das ações pe~ 

tencentes a uma firma espanhola, acionista da 
·sociedade dissolvida. No processo administrati-
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vo, demonstrou a firma Almadero que simulação 

somente teria ocorrido, se houvesse acontecido 

um dos fatos enumerados no artigo 102, do CÕdi

go Civil. E, na realidade, nenhum desses fatos 

havia acontecido. 

XLIII - A exeqüente, depois de 

findo o processo administrativo, ainda não sa

bia, com exatidão, por que motivo havia lançado 

o imposto de renda contra a firma Almadero. Es

tava ainda completamente desorientada. A autori 

dade fiscal apontada como coatora, no processo 

de mandado de segurança impetrado pela empresa 

Almadero, ao prestar informações ao Exmo.Sr.Dr. 

Juiz da la. Vara da Justiça Federal, declarou 

que havia sido provada efetivamente a compra das 

ações, mas esclarecia que as ações~ acionista 

~ Espanha não haviam sido adquiridas pelo em

bargante, mas sim pela prÕpria sociedade que~ 
-emitira, isto e, pela empresa Almadero. 

- li A confusao da exequente era enor 

me: como "descobrira" que as ações da acionista 

espanhola foram compradas pela firma Almadero 

(segundo o seu entendimento), concluiu então que 
- -essas açoes so podiam ter sido vendidas pela pe~ 

soa j u r, d i c a . · Mas , nas ver d a d e , a venda de ações 

não tinha por objeto as ações da firma Almadero. 
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O que se discutiu no processo foi a tributação 

do lucro apurado na venda das açoes do Banco Al 

fomares, não das ações da empresa Almadero. 

XLIV - Depois entendeu a União 
que o imposto de renda era devido, em razao de 

fraude cometida pela empresa Almadero. Mas, dei 

xou a exeqüente de mencionar em que teria con
sistido a fraude fiscal daquela empresa. Aqui 

tambem se mostrou a União Federal gravemente d~ 

sorientada na justificação do lançamento do im

posto pretendido nesta execução. 

O conceito de fraude fiscal estã 

hoje definido em nosso direito positivo. A Lei 
numero 4.502, de 30.ll. 1964, que dispõe sobre o 

imposto de consumo (hoje: imposto sobre produ

tos industrializados), tem, em seu artigo 72, a 

seguinte definição de fraude: 

"F1rnu.de. é. .toda. a.ç.ão ou. omLóJ.ião doloJ.ia .te.n

de.n.te. a. impe.din ~u. ne..ta.nda.n, .to.tal ou. pa.~ 

c.ia.lme.n.te., a. oc.onni~ ~ia. do 6a..to ge.na.don 

da. obniga.ç.ão .tnibu..tã.nia. pninc.~pa.l, ou. a. e.~ 

c.lu.in ou. modi6ic.a.n a.J.i J.iu.a.J.i c.a.na.c..te.nlóüc.M 

e.J.iJ.ie.nc.ia.iJ.i, de. modo a. ne.duzin o mon.ta.n.te. 

do impoJ.i.to de.vida, ou. a. e.vi.ta.n ou. di6e.nin 

o J.i e.u. pa.g a.m e.n.to . 11 
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Essa mesma definição foi incorpQ 

rada na legislaç ão do imposto de renda, por fo~ 

ça do disposto no artigo 21, letra~ ' do Decre
to-lei numero 401, de 30.12.196 8 . Assim, tamb~m 

no âmbito do imposto de renda, constitui fraude 

a açao ou amissão dolosa, atrav~s da qual oco~ 

tribuinte impede que ocorra o fato gerador do if!l 

posto. Dir-se-ia que, iendo o embargante dissol 

vido a sociedade Almadero, para impedir que a 

venda das ações fosse por ela realizada, com lu 

cro (fato gerador), eliminando , assim, a inci

dência do imposto de renda, teria a sociedade A} 

madero ou o seu acionista unico, ora embargante , 

praticado fraude fiscal, tal como vem definida 

no direito posit i vo . 

XLV - Entretanto , a fraude -nao 

se caracteriza quando a ação do contribuinte sim 

plesmente impede a · ocorrência do fato gerador 

do imposto. E necessário que a ação do contri

buinte seja dolosa . Hã, assim, na fraude fiscal 

o elemento subjetivo do dolo, sem o qual a açao 

do contribuinte não mais se subsume na defini çã o 

legal. E no conceito de dolo se acha ontolo gic 9 
mente inserta a no çã o do ilicito , de modo que a 

fraude fiscal tem como caracteristica fundamen 

tal a ilicitude do comportamento do contribuin

te. Em outras pa l av r as: a ação ou omiss ão , pa r a 
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s e r d o l os a , d e v e c o n s t i t u i r , ~ f o r ti o r i , uma v i o 

lação direta ou indireta de norma geral. 

E hoje tema pacifico, na defini

çao de dolo, que em sua noção se insere a ideia 

da contrariedade ao direito. A intenção de pra

ticar atoi licitos não tem relevância para o di 

reito de punir. A ideia de dolo traz consigo a 

noção do ilicito, consoante ensinam os juristas 

(Anibal Bruno, Direito Penal, Rio, 1967, I, pag. 
li , 

64; Engisch, Untersuchungen uber Vorsatz und 

F ah r l â. s s i g k e i t 2.__~ S tr a f r e c h t , A a l e n , l 9 6 4 , p a g . 

67; Jeschek, Lehrbuch des Strafrechts, Berlim, 

1978, pãg. 235; Mezger-Blei, Strafrecht, Muni

que, 1970, pag. 187). 

XLVI - Ora, nao se poderia admi

tir que o embargante tenha praticado ato ilici

to ao deliberar dissolver a sociedade da qual 

era acionista unico e diretor, ainda que adis

solução dela tenha sido inspirada pelo objetivo 

de evitar a ocorr~ncia do fato gerador do impo~ 

to de renda sobre o lucro que se alcançaria na 

alienação das ações do Banco Alfomares. A disso 

lução de uma sociedade não constitui ato ilici ·· 

to, mesmo quando os seus componentes, ou o seu 

unico componente, tenham o propõsito de, por meio 

da dissolução, evitar uma carga tributãria mais 
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elevada ou ate evitar o pagamento de qua~quer 

imposto. Trata-se, obviamente, de comportamento 

que a lei não proíbe, sendo, portanto, lícito ao 

contribuinte praticar atos, igualmente legíti

mos~ que apenas objetivem fugir â incidência de 

um tributo. Para caracterizar a fraude que se 

atribui â empresa Almadero, necessârio seria que 

a exeqüente houvesse demonstrado a ilicitude da 

conduta do embargante ou de sua sociedade Alma 

dera, por se haver ela dissolvido sem promov~r 

a liqÜidação do seu patrimônio. Mas nada demons 

trou a União Federal ate agora. 

XLVII - A improcedência do lanç~ 

menta fiscal ora impugnado fica, assim, demons

trada, sobretudo porque ate o momento nem a so

ciedade Almadero, nem o embargante sabem por que 

razao a União Federal estâ exigindo o tributo. 

A leitura do processo administrativo revela que, 

na verdade, não foi consignado nenhum motivo j~ 

rídico capaz de justificar a pretensão fiscal, 

que se funda, portanto, em razoes ambíguas e i~ 

precisas, contrariando princípios fundamentais 

de direito tributârio, segundo os quais o ato de 

lançar imposto deve ser cumpridamente motivado 

pela autoridade fiscal, quando resulta de infra 

ção atribuída ao contribuinte, como na hipõtese 

destes autos. 

2210 



Na discussão administrativa do 

lançamento fiscal, a autoridade modificou por 

mais de uma vez os argumentos utilizados para 
justificar a exigência do imposto e explicar a 

infração imputada ã empresa Almadero. Mudou a a~ 

toridade administrativa o critério juridico,ora 

assacando o vicio da simulação, ora lembrando a 

prãtica de fraude fiscal, ora invocando textos 

regulamentares inaplicãyeis, ora, finalmente, ~ 

duzindo razões confusas que mal disfarçaram a ig 

norância dos prõprios fatos que cercaram o ato 

de dissolução da sociedade. Essa modificação de 

critério juridico violou, também, o disposto no 

artigo 146, do CÕdigo Tributãrio Nacional, pois 
'• 

o ato da dissolução da sociedade não sofreu, d~ 

pois do lançamento do imposto, nenhuma altera

çao apta a justificar qualquer mudança de critê 

rio juridico. 

XLVIII - Diante de todo o expos

to decorre a conclusão inevitãvel de que o lan

çamento do imposto e a aplicação da multa, ago

ra exigidos ao embargante, não têm nenhum fund~ 

menta na lei. Requer, assim, seja a exeqüente c1 
tada dos presentes embargos, na pessoa do seu 

procurador, e protesta pela oportuna produção 

das provas necessãrias. para que, acolhidos os 
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embargos, seja repelida~ totum a pretensão da 
Fazenda Nacional, que deverã afinal ser condena 
da nas custas e honoririos de advogado. 

Como a execuçao ora embargada es 

tã correndo em autos apensados aos autos da ação 

ordinãria numero 217/77, que Almadero Comercial 
e Administradora S.A. propôs contra a embargada, 

requer o embargante se digne V.Exa. de determi
nar a j unta d a a e s te s embargos d os autos da ação 
ordinãria, a fim de que sejam ambos julgados si 
multaneamente e que as provas documentais ali a 

nexadas sirvam de comprovação das alegações de
senvolvidas nos itens que compõem os presentes 
embargos. 

Se , to d a vi a . as s i m não d e te rm i na r 
V.Exa., requer, então, o embargante sejam tras
ladados, por xerox autenticado, para os autos 

dos embargos todos os documentos que a empresa 

Almadero anexou ã petição inicial da ação ordi
nãria que propôs contra a embar~ada. 
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Nesses termos, 

pede deferimento 
São Paulo, 12 de agosto de 1981 


